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Conforme Lei Municipal nº 950 de 09 de Novembro de 2017 que insitutiu o diário oficial municipal da Prefeitura de Dores de Turvo-MG 

 

PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA nº 150 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A MIRLAINE APARECIDA GONÇALVES”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º.– Fica concedido férias regulamentares a servidoraMirlaine Aparecida Gonçalves, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Públicos, lotadona Secretaria Municipal de Assistência Social, no 

intervalo de 03de fevereiro de 2025 a 04 de março de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 

2023/2024. 

Art. 2º.Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 29 de janeiro de 2025. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

 

PORTARIA nº 149 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SUELI DE OLIVEIRA PAIVA”. 
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O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º.– Fica concedido férias regulamentares a servidoraSueli de Oliveira Paiva, ocupante do cargo 

efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, lotadona Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 02de janeiro 

de 2025 a 31 de janeiro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º.Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 29 de janeiro de 2025. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

 

PORTARIA nº 148 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A RONIERI PEREIRA LOPES”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
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Art. 1º.– Fica concedido férias regulamentares ao servidor Ronieri Pereira Lopes, ocupante do cargo 

efetivo de Fiscal de Controle Sanitário, lotadona Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 28de 

janeiro de 2025 a 26 de fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º.Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 29 de janeiro de 2025. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

PORTARIA nº 147 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A ELLEN CRISTINA CELESTINO CAMPOS”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º.– Fica concedido férias regulamentares a servidoraEllen Cristina Celestino Campos, ocupante do 

cargo efetivo de Odontólogo, lotadana Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 27de janeiro de 

2025 a 25 de fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º.Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 29 de janeiro de 2025. 
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KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

PORTARIA nº 146 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A ANA MARIA COELHO MOREIRA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º.– Fica concedido férias regulamentares a servidoraAna Maria Coelho Moreira, ocupante do cargo 

efetivo de Odontólogo, lotadana Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 28de janeiro de 2025 a 26 

de fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2022/2023. 

Art. 2º.Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 29 de janeiro de 2025. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

PORTARIA nº 145 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A ALEIDA FERNANDES NOGUEIRA”. 
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O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º.– Fica concedido férias regulamentares a servidoraAleida Fernandes Nogueira, ocupante do cargo 

efetivo de Farmacêutico, lotadana Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 27de janeiro de 2025 a 

25 de fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2023/2024. 

Art. 2º.Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 29 de janeiro de 2025. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

PORTARIA Nº 144 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

“ALTERA OS TERMOS DA PORTARIA 33 DE 13 DE JANEIRO DE 2025”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica alterada a redação do artigo 2º da Portaria nº 33/2025 para a seguinte: 

Art.2º. Pelo exercício da função delegada nesta portaria o servidor designadoreceberá gratificação, no 

importe de 70% (setenta por cento) nos termos do artigo 33, I da Lei Complementar 01/2020. 
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Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se dispositivos contrários ou 

outras gratificações, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, mantendo-se os demais termos da 

Portaria 33/2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo, Minas Gerais, 28 de janeiro de 2025. 

 

KallilDahier Moreira da Cunha 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 
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